
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

 

A Vereadora signatária, com fundamento nos arts. 172, XI, e 230 do Regimento 

Interno, requer a Vossa Excelência que providencie o registro nos anais da Câmara 

Municipal de Vitória de VOTO DE PESAR pelo falecimento de  ERALDO CORRÊA 

FERNANDES. 

 

Eraldo foi uma figura extremamente querida e especial para todos que tiveram o 

privilégio de conhecê-lo. Carismático, brincalhão e de coração raro, era daqueles seres 

humanos sinceros, abertos, acolhedores e generosos, sempre disposto a compartilhar 

saberes e afetos. Apreciador de uma boa conversa, emocionava-se ao recordar a 

trajetória de sua mãe, por quem nutria profunda admiração, zelo e reverência.  

 

Casqueiro, marisqueiro e tirador de barro, Eraldo era neto e bisneto de paneleiras, 

filho da inesquecível grande paneleira Dona Domingas Corrêa da Victoria Fernandes (in 

memoriam). Sua contribuição para a preservação e continuidade do Ofício das 

Paneleiras de Goiabeiras é imensurável. Como casqueiro, exercia com responsabilidade 

o trabalho de retirada da casca do mangue utilizada no tingimento e 

impermeabilização das autênticas panelas de barro de Goiabeiras, sempre com 

atenção à preservação do manguezal.  

 

Também atuava com orgulho na retirada do barro no Vale do Mulembá, atividade que 

dominava com profundo conhecimento dos ciclos naturais e respeito à natureza. 

Detentor de saberes tradicionais sobre o barreiro e o manguezal, Eraldo compreendia 

como poucos o fluxo da natureza e a importância de respeitar seus tempos.  

 

Foi também integrante da Banda de Congo Panela de Barro de Goiabeiras Velha, em 

Vitória/ES, onde atuou como congoleiro, tocador de tambor e exímio tocador de 

casaca, contribuindo para a valorização e transmissão da cultura popular capixaba.  
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Com sua partida, Goiabeiras Velha e a cultura popular de Vitória tornam-se mais 

silenciosas e saudosas. Permanece, contudo, o legado de dedicação, simplicidade, 

generosidade e amor às tradições que ajudou a manter vivas. Texto elaborado com a 

colaboração de André Sopon @mapesmuseu. 

  

Nos solidarizamos com todos que sentem sua ausência e desejamos que a paz e o 

consolo cheguem ao coração de seus filhos, de toda a sua família e amigos. Que 

Eraldor descanse em paz, e que sua lembrança seja eternamente preservada. 

 
Vitória, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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